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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1212ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA VINTE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E
VINTE.

Às oito  horas,  em sessão  realizada por  meio  presencial/videoconferência,
participaram  os  excelentíssimos  senhores  desembargadores  GILBERTO  PINHEIRO
(Presidente em exercício), AGOSTINO SILVÉRIO, CARLOS TORK e ROMMEL ARAÚJO e, ainda,
os juízes convocados MÁRIO MAZUREK  e ADÃO CARVALHO.  Ausente justificadamente a
Desembargadora SUELI PINI (Portaria nº  61828/20-GP). Procurador de Justiça:  Dr. JAYME
HENRIQUE FERREIRA. Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a qual foi aprovada
por unanimidade, foram julgados os seguintes processos:

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0057552-66.2017.8.03.0001  –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelantes: ERIKE FELIPE PANTOJA
MARTINS; LIONILSON VIEGAS FERREIRA; MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Defensor(a):  DIOGO  BRITO  GRUNHO  –  78826365253;  -  Defensor(a):  FÁBIO  SEBASTIÃO
SOARES DE  OLIVEIRA –  21745295801  -  Apelados:  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ;  ERIKE FELIPE PANTOJA MARTINS,  LIONILSON VIEGAS FERREIRA - Defensor(a):
DIOGO  BRITO  GRUNHO  -  78826365253,  FÁBIO  SEBASTIÃO  SOARES  DE  OLIVEIRA  –
21745295801 - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Revisor: Juiz convocado ADÃO
CARVALHO  -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Procurador  de  Justiça:  Dr.
JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade  conheceu  dos  recursos  e,  após  o  voto  do  relator  e  do  revisor  negando
provimento aos apelos, pediu vista o Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0017656-45.2019.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO
-  Origem:  1ª  VARA  CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MATUZA  TEIXEIRA  SHIOZAKI  -
Advogado(a): JACILEIA ROCHA DE VILHENA – 1563AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Revisor:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - Procurador
de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Retirado de pauta.

REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0046500-10.2016.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO
- Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Parte Autora: MINISTÉRIO
PÚBLICO  FEDERAL  DO  AMAPÁ  -  Parte  Ré:  CASSIA  SOUSA  CONDE,  ELIANE  MIRANDA
PINHEIRO, FRANCIS CHRISTIAN DA SILVA PEREIRA, JOSE NILTON GONÇALVES BARBOSA -
Advogado(a):  ELYNANDO  PANTOJA  CARDOSO  -  1803AP,  NELSON  ADSON  ALMEIDA  DO
AMARAL – 752AAP - Interessado: ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI
PINI  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  -  Vogal:  Juiz  convocado  MÁRIO
MAZUREK - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Retirado de pauta.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0049342-26.2017.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: KARLA CRISTIANE
GOMES DA SILVA FERREIRA – ME - Advogado(a): JEAN CARLO DOS SANTOS FERREIRA –
633AP - Apelado: RESTOQUE COMERCIO E CONFECÇÕES S/A (LE LIS BLANC) - Advogado(a):
LEONARDO LUIZ TAVANO – 173965SP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º - Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 2º - Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK 

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0008742-23.2018.8.03.0002 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  DE  SANTANA  -  Apelante:  BRASIL  NORTE  BEBIDAS  LTDA  -
Advogado(a):  LUIZ  FERNANDO  SACHET  –  18429SC  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125
- Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º -
Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0048447-31.2018.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MÔNACO
MOTOCENTER COMERCIAL LTDA - Advogado(a): THIAGO NOBRE MAIA – 20289PA - Apelado:
COORDENADOR ESTADUAL  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SEFAZ  -  Interessado:  PROCURADORIA
GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º - Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 2º - Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Retirado de pauta.

Impedido: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0027057-05.2018.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: J. E. B. IBIRIBA –
ME -  Advogado(a):  ANTÔNIO TAVARES VIEIRA NETTO  –  1267AAP -  Apelado:  BANCO DO
BRASIL  -  Advogado(a):  NELSON  WILIANS  FRATONI  RODRIGUES  –  1551AAP  -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK -  2º  -  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº  do processo:  0007647-58.2018.8.03.0001– PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  TRIBO  AÇAÍ
AGROINDUSTRIA LTDA-ME - Advogado(a):  DANILO DE MARACABA MENEZES – 7303API -
Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ – 00394577000125 - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º - Vogal: Juiz
convocado ADÃO CARVALHO - 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo, rejeitou a preliminar de mérito de carência de ação e, após
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o  voto  do  relator  e  do  1º  vogal  negando-lhe  provimento,  pediu  vista  o  2º  vogal  –
Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0003018-04.2019.8.03.0002 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  DE  SANTANA  -  Apelante:  ARLAN  CARVALHO  MOREIRA  -
Advogado(a):  DIOGO  ROGÉRIO  BARBOSA  FONSECA  –  2575AP  -  Apelado:  INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL Procurador(a)  Federal:  DAVYD JEFFERSON PINHEIRO DE
CASTRO  –  00209151366  -  Relator:  Juiz  convocado  ADÃO  CARVALHO  -  1º  -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

Vista: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK e Juiz convocado ADÃO CARVALHO

APELAÇÃO  CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0058197-28.2016.8.03.0001  –
PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -
Apelante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Apelado:  AMAPÁ  PREVIDÊNCIA  -  AMPREV,
SINDICATO  DE  ENFERMAGEM  E  TRABALHADORES  DE  SAÚDE  DO ESTADO DO AMAPÁ -
Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA - 1648AAP, GLEEYDI KELLY CORTES MACHADO –
2279AP  - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º - Vogal: Desembargadora SUELI
PINI  -  2º  -  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  3º  -  Vogal:  Juiz  convocado  MÁRIO
MAZUREK - 4º - Vogal: Juiz convocado ADÃO CARVALHO - Procurador de Justiça: Dr. JAYME
HENRIQUE FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, por maioria, deu-lhe provimento parcial, vencido o juiz
convocado MÁRIO MAZUREK que negava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.
Houve extensão de recurso para Juiz convocado MÁRIO MAZUREK e Juiz convocado ADÃO
CARVALHO.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº  do  processo:  0001582-81.2017.8.03.0001–  PROCESSO  ELETRÔNICO -
Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: DEOLINDA TOMAZ
DE BRITO - Advogado(a): LUCIVALDO DA SILVA COSTA – 735AP - Apelado: MUNICÍPIO DE
MACAPÁ - Procurador(a) do Município: TAISA MARA MORAIS MENDONÇA – 66550360200 -
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO
- 2º - Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 3º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º -
Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, por maioria, deu provimento parcial ao apelo, vencidos o
Relator - Desembargador GILBERTO PINHEIRO e o Desembargador CARMO ANTÔNIO – 1º
Vogal que lhe davam provimento total,  tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o
acórdão a Desembargadora SUELI PINI. Julgamento em turma elastecida.
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APELAÇÃO CÍVEL  Nº  do processo:  0026511-81.2017.8.03.0001  –  PROCESSO ELETRÔNICO  -
Origem: 4ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  ALESSANDRA
CARNEIRO MOREIRA,  AZEVEDO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA –  ME,  EDICLEI  ROCHA DE
AZEVEDO; BANCO BRADESCO S.A. - Advogado(a): ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ
–  3551AP;  GUILHERME  DA  COSTA  FERREIRA  PIGNANELI  –  5546RO  -  Apelado:  BANCO
BRADESCO S.A.; ALESSANDRA CARNEIRO MOREIRA, AZEVEDO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
–  ME,  EDICLEI  ROCHA  DE  AZEVEDO  -  Advogado(a):  GUILHERME  DA  COSTA  FERREIRA
PIGNANELI  –  5546RO;  :  ROBERTO  EDUACI  DOS  SANTOS  QUEIROZ  –  3551AP  -  Relator:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª -
Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 3º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º - Vogal:
Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade  conheceu  dos  apelos  e,  por  maioria,  deu  provimento  ao  apelo  do  BANCO
BRADESCO  S.A  e  negou  provimento  ao  recurso  adesivo  de  ALESSANDRA  CARNEIRO
MOREIRA e  OUTROS,  vencido  o  relator  –  Desembargador  CARMO ANTÔNIO que  negava
provimento  aos  apelos,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos.  Redigirá  o  acórdão  a
Desembargadora SUELI PINI. Julgamento em turma elastecida.

REGISTROS:  

Houve  sustentação oral  quando do julgamento  dos seguintes processos:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007647-58.2018.8.03.0001, Advogado CLEANTO JALES e Procurador do
Estado  WELLINGTON  BRINGEL  DE  ALMEIDA;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003018-
04.2019.8.03.0002, Advogado DIOGO ROGÉRIO BARBOSA FONSECA – 2575AP.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão  onze horas e quinze minutos.
Eu,______Belª.  Ana  Célia  Madeira  Barros  Alcoforado,  Diretora  da  Secretaria  da  Câmara
Única,  lavrei  a  presente ata,  que vai  por mim subscrita  e assinado pela Excelentíssima
Senhora Desembargadora Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargadora SUELI PINI

Presidente da Câmara Única


